
 
 

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

 

COMUNICADO SEDUC BONIFICAÇÃO (IDEB 2023), DE 30 DE MAIO DE 2025 
 
 
Assunto: Pagamento aos beneficiários da 
 

 
Prezados(as) Senhores(as),  
 
A Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEDUC) informa que, a partir do dia 

02 de junho de 2025, estará disponível, nas agências do Banpará, as 2 (duas) primeiras 
parcelas do pagamento da Bonificação por Resultados do IDEB/2023 dos servidores 
e/ou ex-servidores classificados como temporários e/ou efetivos que, ao longo do 
exercício 2024, tiveram vacância junto à SEDUC e que por este motivo não foi possível o 
pagamento em folha.  
 

O valor será creditado em conta salário e/ou corrente ativa do beneficiário. Caso o 
valor não seja creditado nessas contas, será aberta uma nova conta que receberá o 
crédito automaticamente, nesses casos, o beneficiário legítimo deverá se dirigir a 
qualquer agência do Banpará, munido de documento pessoal com foto e original. 

 
O beneficiário que não residir no Estado do Pará ou estiver com impedimento 

poderá indicar, através do e-mail bonificacaoideb2023@seduc.pa.gov.br, seus dados 
bancários para recebimento posterior, devendo anexar o comprovante de residência 
e/ou documento que comprove o impedimento em receber pelo Banpará.  Não serão 
aceitas contas de terceiros.  

 
Cumpre ressaltar que o pagamento se dará seguindo as regras estabelecidas 

anteriormente, bem como em até 12 (doze) parcelas, com limite de conclusão até 
setembro/2025.  

 
A  data das próximas parcelas serão divulgadas pela SEDUC em breve.  
 

 
 
 

Secretaria de Estado de Educação do Pará 
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